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O Vereador que o presente subscreve, de acordo com o Artigo 137, inciso III
e iV do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck e ao Senhor Gerente

Regional da SANEPAR - Rubens Rufine, solicitando que sejam realizadas melhorias
e adequações na estrada velha do Distrito de Piquirivaí (estrada entre o Distrito de
Piquirivaí e a Comunidade Alto Alegre), visando facilitar o trânsito nessa estrada para
escoamento da safra.

Justificativa

Essa estrada, atualmente, não tem condições para o trânsito de máquinas
agrícolas e caminhões, com a realização de melhorias o escoamento da safra será
facilitado, evitando transtornos aos produtores rurais.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PAF^ RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) Não há qualquer álJfce.

( ) a proposiçãjv^ere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proD0€íção tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n"
(era^exo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

') A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,

INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 7Ode Abril de 2̂010.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



29/2010 - 11/01 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR A
MANUTENÇÃO DA PONTE QUE DÁ ACESSO Á ESTRADA VELHA DE
RONCADOR, DA QUAL SE LOCALIZA NO DISTRITO DE PIQUIRIVAÍ.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010 ( ) Projeto de Lei n°
^/2010 ( ) Projeto de Resolução

_613/2010 ( ) Emenda â L.O.M. n°
/lOiO ( ) Moção n"

20/ 04/2010.

/2010

/2010

/2010

/2010

AUTOR; HELTON BORGES.

OCORRÊINtCtAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competênciada matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas

( ) Necessário comgir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Procuradoria Parlamentar.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( X) Diligências necessárias ou sugeridas: A matéria deve ser apresentada sob duas formas:
Requerimento nos termos do artigo 137, ÍV, do Regimento Interno; e Indicação, para
solicitar a realização da medida ao PoderExecutivo, conforme o artigo 128, § 1°, I, do
Regimento Interno. Ou ainda, transformar a solicitação em pedido de Informação, no
mesmo Requerimento.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2» do R.I., frente ao disposto no arí do PPA.
A

Parecer prolatado em 22 / 04 /2010.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

( Emendas em anexo.
( ) Substifufiyò em anexo.
(\) Diiiàênci^.é,

\.\\

Valter Francisd
Procurador Parláme
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